
 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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Missão: Garantir excelência no processo de fiscalizar e legislar, envolvendo a população na busca de soluções para 

as demandas sociais, contribuindo para a satisfação do cidadão. 

TERMO DE REFERÊNCIA nº 002 /2025 

CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA FÍSICA ART. 75, II da LEI 14.133/21 

Processo Administrativo n. 003 /2025 

 

1.0. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de materiais de higiene, limpeza, copa e 

cozinha para atender a demanda da Câmara Municipal de Nossa Senhora do 

Livramento-MT.  

ITEM UND QUANT DESCRIÇÃO   

1.  Caixa 9 DESINFETANTE - 

AGENTE 

DESINFETANTE 

QUE ELIMINA 

VERMES E 

BACTERIAS, 

COMPOSICAO 

AROMATICA 

FRAGANCIA E 

ÁGUA, 

ACONDICIONADA 

EM EMBALAGEM 

PLASTICA 

CONTENDO 5 

LITROS 

250,00 2250,00 

2.  Und 8 VASSOURA - DE 

CERDAS E NYLON 

TIPO LEQUE, 

CABO DE 

MADEIRA 

REVESTIDO EM 

PLÁSTICO, 

MEDIDA DA BASE 

30 CM, COM BASE 

30,00 240,00 
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DE PLÁSTICO 

3.  Und 40 LIMPA ALUMINIO 

- LIQUIDO, A BASE 

DE ACIDO 

SULFONICO E 

CLORIDRICO, EM 

USO DOMESTICO 

PARA LIMPEZA DE 

ALUMINIO, COM 

OU SEM 

FRAGRANCIA. 

FRASCO 500 ML 

15,00 600,00 

4.  Und 4 BALDE - DE 

PLÁSTICO, 

CAPACIDADE 

PARA 20 LITROS, 

COM ALCA DE 

METAL, NA COR 

PRETA 

30,00 120,00 

5.  Pacote 20 FLANELA - EM 

100% ALGODAO, 

MEDINDO 

APROXIMADAME

NTE 28CM X 48CM, 

NA COR 

AMARELA. 

40,00 800,00 

6.  Pacote 20 ESPONJA PARA 

LIMPEZA - EM LA 

DE ACO 

CARBONO, COM 

FORMATO 

RETANGULAR, LA 

DE ACO 

10,00 200,00 
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CARBONO, 

PACOTE COM 8 

UNIDADES 

7.  Pacote 20 ESPONJA PARA 

LIMPEZA - TIPO 

DUPLA FACE, 

PACOTE C/ 4 UND 

COM FORMATO 

RETANGULAR, NA 

COR 

VERDE/AMARELA. 

10,00 200,00 

8.  Caixa 10 LIMPA VIDRO - 

COR AZUL, 

ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA COM 

500ML, COM 

GATILHO. 

130,00 1300,00 

9.  Und 08 LUSTRA MOVEIS – 

EM ÓLEO, AROMA 

DE PEROBA, PARA 

LIMPEZA DE 

MOVEIS, 

COMPOSTO DE 

ÓLEO MINERAL E 

VEGETAL, 

SOLVENTE 

MINERAL 

AROMATIZANTE, 

AMBALADO EM 

FRASCO 

PLASTICO DE 

200ML CO TAMPA 

35,00 280,00 
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DE PRESSÃO, NA 

PARTE SUPERIOR. 

10.  Pacote 10 SABÃO EM BARRA 

GLICERINADO 

(PACOTE 1 KG). 

10,00 100,00 

11.  Caixa 20 DETERGENTE 

LIQUIDO NEUTRO 

- COM GLICERINA, 

ACONDICIONADO 

EM TUBO DE 

PLASTICO COM 

500 ML, COM 

TAMPA 

DOSADORA. 

100,00 2000,00 

12.  Caixa 10 ÁGUA SANITARIA 

- SOLUCÃO 

AQUOSA, 

PRINCIPIO ATIVO: 

HIPOCLORITO DE 

SODIO, 

EMBALAGEM 

PLASTICA 

CONTENDO 5 

LITRO. 

40,00 400,00 

13.  Pacote 20 PAPEL HIGIENICO 

PARA DISPENSER 

BRANCO 

INSTITUCIONAL 

COM 8 ROLOS. 

30,00 600,00 

14.  Und 12 PANO DE 

LIMPEZA - 

MEDINDO 

APROXIMADAME

15,00 180,00 
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NTE 50 X 75 CM, 

ALVEJADO, 

ALGODAO. 

15.  Caixa 10 SABONETE 

LIQUIDO TIPO 

GEL, 

CONSISTENCIA 

FIRME 

FRAGRANCIA 

ERVA-DOCE, 

PARA HIGIENE 

DAS MÃOS 

EMBALAGEM 1 

LITROS. 

180,00 1800,00 

16.  Caixa  ÁLCOOL ETILICO- 

COM TEOR 

ALCOOLICO DE 70 

GL, HIDRATADO 

LIQUIDO, 

EMBALADO EM 

FRASCO  1 L. 

100,00 1000,00 

17.  Und 5 RODO (PUXA E 

SECA) - CABO DE 

MADEIRA, BASE 

MEDINDO 60CM, 

BASE DE 

MADEIRA, COM 2 

LAMINAS DE 

BORRACHA. 

30,00 150,00 

18.  Caixa 4 DESODORIZADOR 

AMBIENTAL - 

AEROSOL, 

FLORAL, 

250,00 2000,00 
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PROPANO E 

BUTANO, FRASCO 

DE ALUMINIO 360 

ML 

19.  Und 15 PANO DE COPA E 

COZINHA DE 

ALGODÃO LISO 

(PARA PRATO), 

MEDINDO 

43X67CM, NA COR 

BRANCA, 100% 

ALGODÃO – 

UNIDADE. 

10,00 150,00 

20.  Pacote 8 PEDRA 

SANITARIA – TIPO 

PASTILHA 

ARREDONDADAC

OM SUPORTE DE 

PLÁSTICO, 

FRAGANCIA 

EUCALIPTO, EM 

PEDRA, 

COMPOSTO DE 

NAFTALINA, 

CLORETO DE 

BENZALCONIO E 

ESSENCIA DE 

EUCALIPTO – 12 

UND. 

20,00 160,00 

21.  Und 7 VASSOURA - DE 

NYLON, TIPO 

BOLA, PARA 

SANITARIO, CABO 

20,00 140,00 
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DE PLASTICO, 

MEDIDA DA BASE 

10 CM AZULADA, 

ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM 

COM 500 GRAMAS. 

22.  Und 100 COADOR – 

COADOR DE PANO 

PARA CAFÉ, EM 

TECIDO ESPECIAL, 

COM ARO DE 

APOIO E CABO 

PLÁSTICO, 

DIAMETRO DE 

22CM, TAMANHO 

GRANDE. 

30,00 3000,00 

23.  Pacote 110 SACO PARA LIXO 

DOMESTICO - DE 

POLIETILENO, 

COM 

CAPACIDADE DE 

50 LITROS, NA 

COR PRETA. 

30,00 3000,00 

24.  Pacote 80 SACO PARA LIXO 

DOMESTICO - DE 

POLIETILENO, 

COM 

CAPACIDADE DE 

100 LITROS, NA 

COR PRETA. 

30,00 2400,00 

25.  Und 50 SABÃO 

ALVEJANTE - EM 

PÓ, PARA 

15,00 750,00 
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LAVAGEM E 

LIMPEZA GERAL, 

ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM 

COM 2kg. 

26.  Und 08 CESTO PLASTICO 

PARA LIXO COM 

TAMPA 

ACIONAMENTO 

POR PEDAL 50 

LITROS. 

80,00 640,00 

27.  Pacote 30 PAPEL TOALHA 

COM 6 UNIDADE. 

150,00 4500,00 

28.  Und 15 PÁ LIXO 

RESISTENTE CBO 

80 CM PLÁSTICO 

20,00 300,00 

29.  Caixa 20 LIMPADOR 

LIQUIDO MULTI 

USO 500ML 

100,00 2000,00 

30.  Und 7 ESPANADOR DE 

PÓ 

10,00 .70,00 

31.  Und 7 VASCULHADOR 

DE TETO 

25,00 175,00 

32.  Und 12 FRASCO 

PLÁSTICO 

BORRIFADOR 

500ML 

15,00 180,00 

33.  Und 10 DISPENSOR PARA 

SABONETE 

LIQUIDO 800ML 

30,00 300,00 
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34.  Und 20 ÓLEO MINERAL 

200ML 

20,00 600,00 

35.  Und 30 AROMATIZANTE 

DIFUSOR DE 

AROMA 150ML 

30,00 900,00 

36.  Caixa 20 FÓSFORO COM 40 

PALITOS 

8,00 160,00 

37.  Und 15 FORMA DE GELO 

PLÁSTICO 

RESISTENTE 

TAMALHO G 

30,00 450,00 

38.  Caixa 20 CHÁ MATE 1 KG 150,00 3000,00 

39.  Und 30 GUARANÁ 

RALADO 100G 

REFIL TARJA 

PRETA 

45,00 1350,00 

40.  Fardo 100 CAFÉ EM PÓ 1 KG 400,00 4000,00 

41.  Pacote 20 SUCO EM PÓ 

SABOR LARANJA 

25G  

45,00 900,00 

42.  Pacote 20 SUCO EM PÓ 

SABOR LIMÃO 25G  

45,00 900,00 

43.  Pacote 20 SUCO EM PÓ 

SABOR UVA 25G  

45,00 900,00 

44.  Pacote 20 SUCO EM PÓ 

SABOR ABACAXI 

25G  

45,00 900,00 

45.  Pacote 20 SUCO EM PÓ 

SABOR 

45,00 900,00 
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MARACUJA 25G  

46.  Fardo 40 AÇUCAR 2KG 100,00 4000,00 

47.  Pacote 60 GUARDANAPO DE 

MESA 30X29 CM 

COM 50 FOLHAS 

10,00 600,00 

48.  Pacote 50 AROMATIZANTE 

LIMPADORA 

CONCENTRADA 

120ML 

35,00 1750,00 

49.  Und 50 CESTO PLÁTICO 

PARA LIXO COM 

TAMPA 

ACIONAMENTO 

POR PEDAL 20 

LITROS 

  

50.  Caixa 15 PALITO DE DENTE 

COM 100 UNIDADE 

10,00 150,00 

51.  Caixa 5 LIMPEZA PESADO 120,00 600,00 

Valor Total R$ 56.095,00 (cinqüenta e seis mil e noventa e cinco reais), conforme custos unitários 

apostos na tabela acima, conforme pesquisa de preço nos termos da Resolução nº 01 /2025. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

neste Termo de Referência. 

2.2. Dispensa-se o Estudo Técnico Preliminar nesta contratação em decorrência de se tratar 

de compra de pequeno valor e dispensa prevista no Resolução nº 005/2024. 

2.3. A presente contratação encontra amparo no art. 75 inciso II da Lei nº 14.133/2023, bem 

como no Resolução nº 005/2024. 

2.4. Para cumprir com eficiência o processo administrativo da Câmara Municipal de Nossa 

senhora do Livramento é importante que se reestruture, reveja e atualize a tramitação 

de processos para evitar atrasos, retrocessos e possíveis falhas. É preciso ainda dar 

condições aos servidores públicos para que possam cumprir com eficiência suas 



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 
 

Praça da Bandeira, nº253 -Fone/Fax (65) 3351-1139- CEP 78170-000 – N. Sra Livramento –MT 

e-mail: licitacao@camaranossasenhoradolivramento.mt.gov.br 

Missão: Garantir excelência no processo de fiscalizar e legislar, envolvendo a população na busca de soluções para 

as demandas sociais, contribuindo para a satisfação do cidadão. 

atribuições – afinal, a qualidade dos serviços deve ser uma busca constante na gestão 

pública. 

Uma das maneiras de alcançar este objetivo é otimizar o processo administrativo por 

meio da digitalização dos processos. Visando a desburocratizando dos fluxos por meio 

da modernizando das atividades, com melhorias no controle de envios, no 

acompanhamento de demandas e no despacho final são algumas das vantagens. Além 

do benefícios inerente a preservação da natureza haja vista que a desmaterialização do 

papel, conseqüentemente impactando na redução de custos e aumento da 

produtividade e entrega do produto final a população que é serviço de qualidade, 

visando até a promoção de uma gestão mais transparente e eficiente tudo requerer 

investimento, priorização e tratamento diferenciado para administrações. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 

40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

 

3.1. Considerando a dispensa do ETP, por se tratar de contratação de pequeno valor e 

objeto simples, o ciclo de vida útil definido para este objeto é dispensável, pois se trata 

de serviços que envolva tecnologia da informação. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’,da Lei nº 14.133/21 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, visto que se trata de compra de pequeno valor com entrega imediata. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso 

II, da Lei nº 14.133/2021). 

 

5.1. O prazo de prestação dos serviços é de 12 meses. 

5.1. Caso não seja possível a realização na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para 

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior. 

5.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10(dez) 

dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta. 

5.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

refeitos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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5.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021)  

6.1. Não será exigida garantia contratual. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelodesignado pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput), nomeado pela portaria nº 

003/2024. 

Camara Municipal - Administração 
Nome  Dielly da Silva Oliveira  

CPF ***.245.761 - ** 
Matricula  156-1 

 

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 

que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 

nº 14.133/2021, art. 119). 

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 

art. 120). 
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7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput). 

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF ou outro meio de que comprove a regularidade. 

7.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 

regularizados no SICAF. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE DISPENSA 

FÍSICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  

8.2. O fornecedor interessado deverá manifestar interesse após a publicação do aviso de 

dispensa física. 

8.3. O critério de seleção adotado será por meio do fornecedor que apresentar o menor 

preço por item. 

8.4. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.8. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

8.9. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio dos documentos apresentados. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.13. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes 

requisitos de habilitação: 

8.14. Habilitação Jurídica:  

8.14.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;   

8.14.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

OU  

8.14.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

OU  

8.14.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

OU  

8.14.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: 

decreto de autorização para funcionamento no Brasil; 

OU  

8.14.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

OU  

8.14.7. Filial, sucursal ou agênciade sociedade simples ou empresária - inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

8.14.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

8.15. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

8.15.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.15.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.15.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

8.15.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.15.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

8.15.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.15.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

8.15.9. Declaração de que cumpre o disposto no art. 7º inciso XXXIII da Constituição 

Federal. 

8.15.10. Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado onde ateste que a licitante já prestou serviços da mesma 

natureza do presente edital e que os mesmos foram entregues de maneira 

satisfatória quanto à qualidade da execução e prazos. 
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9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na LOA/2025. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Dotação: 

Órgão: 01 - Câmara Municipal 

Unidade: 001 - Câmara Municipal 

Atividade: 2001 - Manter e Aperfeiçoar a Estrutura da Câmara Municipal 

Elemento: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1. Supervisiona a execução do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais.  

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 

cumprimento do objeto;  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as obrigações assumidas 

pela empresa na sua proposta.  

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 

execução do objeto;  

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 

condições preestabelecidas.  

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem entregues.  

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que 

não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo 

inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções.  

i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita execução do contrato, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato.  

j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 

previstas neste Termo;  

k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 

instrumento;  
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l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 

Administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos 

adquiridos; 

m) Rejeitar os serviços entregues em desconformidade com o presente instrumento.  

 

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de 

bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 

execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, 

evitando repetição dos fatos.  

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a 

mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 

acidentes.  

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo 

os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 

semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições 

da legislação trabalhista vigente.  

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem 

prejuízo das demais sanções;  

g) Realizar a entrega dos programas em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento. 

h) A contratada tem a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar 

a apresentação de qualquer documento previsto no edital;  

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado. 
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12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV, da Lei nº 14.133/2021) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o certame ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 
(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
(2) compensatória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º). 
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12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco)dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
 

12.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação das sanções, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 
nº 14.133/21. 

 

Nossa Senhora do Livramento – MT, 04 de junho de 2025. 

Elaborado por 

______________________________________ 

Josimar Gonçalo dos Santos 

Diretor Geral  

 

Aprovado por: 
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__________________________________  

Edmilson Brandão da Silva 

Presidente do Legislativo 

 

ANEXO III 

DISPENSA Nº. 001 /2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021. 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

ENDEREÇO:   

TELEFONE / FAX: 

EMAIL: 

  

 

Objeto:CONTRATAÇÃO DE  ____________________ 

Item Código Especificações Und. 
Quan

t. 
Preço Unit. 

Valor 

Total 

1   mês __ R$ ------ R$ ---------- 

Quantidade de Item 

Valor Total 

01 

R$--------- 

 

Valor total global: R$ ________ (_____________________). 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA Não inferior a 60 dias 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

PRAZO E LOCAL DE 

ENTREGA/EXECUÇÃO: 

 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 

totalmente por conta da Empresa contratada;  

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

Local, ________ de ____________________ de 202. 
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____________________________________ Assinatura do Responsável CPF: 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

A Empresa _____________________________, inscrita no CNPJ nº 

_______________________, com sede em _____________________________, por meio 

de seu representante legal DECLARA, para todos os fins, inclusive na Dispensa de Licitação  

Física nº_____________ que: 

 

1.1.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

1.1.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, quando for o caso. 

1.1.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

1.1.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 

8.213/91. 

1.1.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

Por ser a expressão da verdade, assim declaro. 

 

 

local e data. 

 

 

________________________ 

Empresa 
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CNPJ 

 

 

 

 

                            ANEXO V 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 001/2025 

DISPENSA Nº. 001/2025 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº. 001/2025, 

CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE 

___________, E A EMPRESA 

_____________________________, DE 

CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A 

SEGUIR EXPOSTAS: 

 

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 

 

1.1 – DO CONTRATANTE: 

1.1.1 – O MUNICÍPIO _______________/MT, pessoa jurídica de direito público, com sede 

nesta cidade, situada na Avenida ___________, Centro, CEP __________, inscrito no CNPJ 

sob o n.º _________________, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 

_______________________, brasileiro, casado, agropecuarista, residente e domiciliado à 

Av. ___________________ MT, portador do RG n________________ e do CPF nº 

_________________ denominada como CONTRATANTE, e de outro lado a empresa --------

------------------------------, CNPJ nº ----------------------------------, Inscrição estadual nº ---------------

----, sito a Avenida -------------, cidade -------, estado ----------------, CEP ----------------------------, 

representada neste ato por seu representante legal o(a) Sr. (a) -------------------------------, 

portador(a) da RG nº ------------------- CPF nº -----------------------, residente e domiciliado na 

cidade de --------------, estado de -----------------------, CEP ------------------, chamado 

simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº ------/2025, DISPENSA DE LICITAÇÃO nº __/2025, Lei 

nº 14133/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

  

1.2 – DO CONTRATADO: 
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1.2.1 –Contratação de empresa para_________________________________________, 

conforme condições e exigências estabelecidas no termo de referência. 

 

1.3 – DOS FUNDAMENTOS: 

1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo Licitatório n.º. 

___/2025, Dispensa de Licitação n.º ___/2025, de acordo com a Lei n.º 14.133/2021, com 

destaque para o artigo 72 e para o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e se 

regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

  

CLÁUSULA II – DO OBJETO: 

2.1 – Contratação de empresa para -_____________________________. 

 

Item Código Especificações Und. 
Quan

t. 
Preço Unit. 

Valor 

Total 

1   mês 12 R$ ------ R$ ---------- 

Valor Total 
 

R$--------- 

 

CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 

3.1 – DO PRAZO: 

3.1.1 – O presente instrumento vigorará pelo período de __ ________) meses, contados da 

data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado no interesse das partes. 

3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 

3.2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ -------(-----------) mensais, perfazendo um 

valor global de R$ ------ (-------------------------), já incluídos os tributos, os encargos, seguros e 

demais ônus que por ventura possam recair sobre o Município. 

3.2.2 – O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos 

produtos e mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais 

e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo 

único, da Lei Federal n.º 14.133/2021.  
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3.2.4. Em caso inadimplemento por parte da Contratante o índice previsto para atualização é 

o IPCA. 

 

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais.  

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 

cumprimento do objeto;  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregue em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa na sua proposta.  

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 

execução do objeto;  

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 

condições preestabelecidas.  

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos produtos a serem prestados.  

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que 

não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo 

inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções.  

i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos produtos, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato.  

j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 

previstas neste Termo;  

k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 

instrumento;  

l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 

administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos 

adquiridos;  

m) Rejeitar os produtos em desconformidade com o presente instrumento.  

 

CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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5.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de 

bom nível moral na prestação dos produtos em conformidade com o objeto.  

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 

execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, 

evitando repetição dos fatos.  

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a 

mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 

acidentes.  

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo 

os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 

semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições 

da legislação trabalhista vigente.  

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das 

demais sanções;  

g) Realizar a prestação dos produtos em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento. 

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do 

contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;  

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado. 

j) efetuar o abastecimento dos veículos oficiais diretamente na sede do município _____. 

 

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 – Os recursos necessários são objeto do presente contrato correrão à contada seguinte 

dotação orçamentária: 

Dotação: 

Órgão: 01 - Câmara Municipal 
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Unidade: 001 - Câmara Municipal 

Atividade: 2001 - Manter e Aperfeiçoar a Estrutura da Câmara Municipal 

Elemento: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO  

7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração, pela Sraª Dielly da Silva Oliveira, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;  

7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 

preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que 

for necessário;  

7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações;  

7.4. O relatório de entrega dos produtos será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos;  

7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 

considerados como se fossem praticados pelo Contratante.  

 

CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES  

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

8.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 
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8.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.11 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

8.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.13 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

i. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 do Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

ii. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações 

dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

iii. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

iv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 

8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.3.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

8.3.7 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.3.8 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

8.3.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 

de Responsabilização – PAR.  

8.3.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

8.3.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 

danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

8.3.12 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.3.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

nos anexos a este Aviso. 

CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 

9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles 

inscritos no artigo 137 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA X - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

10.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 

divulgados no sítio eletrônico oficial da Câmara e mantidos à disposição do público, na 

forma do art. 91 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA XI – DO FORO: 

11.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de ________ - MT, para dirimirem eventuais 

dúvidas oriundas deste instrumento. 
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E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 

instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma 

para um só efeito. 

 

 

______________________/MT, ____ de _______ de 2025 

 

 

_____________ MUNICIPAL DE _________ 

CNPJ: ________________ 

 

_____________ Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

EMPRESA --------------------------- 

CNPJ: -------------- 

CONTRATADA 

Representante ---------------- 

RG: ------- CPF: ------------- 

Responsável Legal 

Testemunhas: 

NOME COMPLETO: __________________________________ 
Nº RG: _____________________________CPF: 
_______________________________________ 
ASSINATURA:_________________________________________ 

 

NOME COMPLETO: ______________________________________ 
Nº RG: _____________________________________CPF: ____________________________ 
ASSINATURA:_________________________________________ 
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